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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS N". í53/2021PS+MS.
REF. CREDENCIAMENTO N' OO5'2021

CONTRATO QUE CELEBRAIU ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA E A
EMPRE§A ALEXANDRE RAFAEL RODR]GUES
BRASlLEIRO.

2.1. O Contrato vigorerá desde a data de sua publicaÉo eté o prazo de 12 meses.
2.2. O Contrato poderá ser pronogado, quando alender o disposto no Art.57 da Lei Federal No.8.666/93,

ou suspenso de acordo com o lnteresse Público.
23. Na oconência de PronogâÇão Contratual os valores serão reajuslados a cada í2 (doze) meses, de

acordo com o IPCA ou, na Íalta dele, por outro índice que venha a substituÍlo, iuntado prévio parecer
da Secretaria de Fazenda.

cLÁusuLA TERCETRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVTçOS
3.1 Da execução dos serviços:

3.1.1 A prestaçáo dos serviços será executada conforme planilha do Anexo ll, cada profissional
cumprindo com sua respectiva cârga horária conjuntamente com a Secretaria de Saúdê.

CLÁSULA QUARTA. DO FECHAMENTO ÍIIENSAL E ENTREGA DA IiIOTA FISCAL:
4.1 O feúamento mensal deverá oconer até o segundo dia útil do mês subsequente, quando deverá
ser enviado à Secretâria Municipal de Saúde o relatório de atendimento pare conferência e aceite.
4.1.1 Após o aceite, declarado pela Secretaria Municipal de Saúde, o prestador de serviço
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Por este lnstrumento, de um lado o iluNlcíPlo DE souTo SoARES/BA, através do FUNDo MUNICIPAL
DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas, sob o no 10.367.025/0001-81, localizado à Avenida José Sampaio no 08, 10 Andar, Centro, nesta
Cidade, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Saúde, o senhor, VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA,
portador do RG n." 38.193.496íSSP-BA e CPF n." 000.536.475-21, residente e domiciliado na Rua 07 de
Setembro, no 92, CentÍo, Souto Soares/BA, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado a
empresa ALEXAI{DRE RAFAEL RODRIGUES BRASILEIRO, inscrita no CNPJ sob o No.36.809.1 14/0001-24,
estabelecida à Av Gutemberg Lima, 82, Centro, Cafamaum/Ba, CEP:44.880{00, neste ato representada pelo
Sr. ALEXANDRE RODRIGUES BRASILEIRO, portador do CPF N" 032.033.97$01 e RG N.. 0984702563
SSP/BA e inscrito no CRM/UF No 3542118A, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si como justo e
contratado a presênte cREDENciAtENTo DE EMPRESAS PARA PRESTAçÂo oE sERvtços tÉDtcos
PARA ATENDER AS DEi'AOAS DAS UNIOADES BÁSICAS DE SAÚDE OA SEDE E zONA RURAL,
PLANTÔES NO HOSPITAL MUNTCIPAL JON]VAL LUCAS E CONSULTAS COU i'ÉDtCOS
ESPECTALISTAS JUNTO AO CAPS. CENTRO DE ATENçÁO PSICOSSOCIAL E O CENTRO DE SAÚDE
JOSÉ SAMPAIO, NESTE MUNICIPIO, DE INTERESSE OA SECRETARI,À OE SAÚDE DE SOUTO
SOARES/BA, cuja celebração foi precedida através de Chamamento Público para Credenciamento No.
00512021, o qual íoi processado em conformidade com a Lei Federal No. 8.666/93 e demais normas
complementarês pertinêntes, bem como as dispÀsiçóes deste lnstrumento, atendidas as cláusulas e condições
que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PR]TEIRA. DO OBJETO
1.1. Constitui Objeto do presente Contrato o CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURíDICA PARA
PRESTAçÃO DE SERVIçOS MÉD]COS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA UNIDADE BÁSICA DE
SAUDE (UBS - FLORENTTNA MTRANDA ROCHA) LOCALTZADA NO BATRRO OUTRO LADO - SEDE,
BEM COMO PAR/\ PRESTAçÃO DE SERVTçOS COMO MÉDICO PLANTONTSTA NO HOSP|TAL
MUNICIPAL JONTVAL LUCAS, NA SEDE DESTE MUNICIPIO, DE INTERESSE DA SECRETARIA OE
SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA, conforme Edital de Credenciamento No. 005/2021 e Termo de
Referência, que integram este Contrato, independente de transcrição,

cLÁusULA SEGUNDA . DA uGÊNcIA
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deverá emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhála à mesma SêcretaÍia, que a faÍá vir conferida e
alestada para o Setor de Compras.

GLÁUSULA QUINTA - DA REALIZAçÃo oo(s) sERvIço(s) E ENTREGA DA NoTA FISCAL:
5.1 O serviço será executado por proÍissional indicado pela empresa credenciada, no local e carga
horária estabelecida.
5.2 Após o fechamento mensal da prestação de serviços, declarado pela Secretaria Municipal
de Saúde, o prestador deverá emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhála à mesma Secretaria,
que a Íará vir conferida e atestada para o Setor de Compras.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREçO
6.1. São devidos exclusivamente os valores por serviÇos prestados, desde que previamente
autorizados pela Secretariá Municipal de Saúde, respeitada a tabela de preços a seguir:

PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

PROFISSIONAIS PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE HOSPITALAR
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O valor global deste contrato é de R$ 189.600,N (quatrocentos e oitenta e nove mil e
seÍsceaÍos reais), considerando o período de 12 (doze) meses, seado este valot fixo e
irreajustável.

GLÁUSULA SÉT1ÍIIA - DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
7.1 O pagamento será eÍetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao da prestação
de serviços, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada das certidões negativas de
débitos para com a Receita Federal, Estadual, Municipal, para com o Fundo de carantia por Tempo
de Serviço (FGTS) e da Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas.
7.2 Em caso de devolução da Nota Fiscal para coneção, o prazo para pagamento passará a fluir após
a sua reapresentação.
7.3 Ficará suspenso o pagamento em caso de realização incompleto ou defeituosa dos serviços, até a
sua regularização pela Credenciada.
7.4 O pagamênto eÍetuado pelo Município estará sujeito a evêntuais retenções expressamente

previstas em Lei, se for o caso.

CLÁUSULA oITAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
8.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato onerarão a(s) seguinte(s) Dotaçáo(ões)
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orçamentária(s):
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UNIDADE ORCAMENTÁRlA: 02.05.02 - Fundo Municipal de saúde
AçÃO: 2í58 - Manutenção e Desenv, Das Àções do Fundo Munic, de Saúde
AçÃO: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
AçÃO: 2084- Manutenção das Açôes do Bloco Média e Alta Complexidade
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39. - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 2 - Saúde - 15%
FONTE: 14 - Transferências de Recursos do SUS

CúUSULA NoNA - DAS oBRIGAçÕES DECoRRENTES DESTE CoNTRATo:
9.1 Das Obrigações da Contratada:

9.1.1 Das Obrigaçóes Gerais

. Entregar conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, Relatório das Oconências e
dos Procedimentos realizados nas Unidades de Saúde.

. Alender a todos os paciêntes adultos e pediátricos prestando os serviÇos de sua responsabilidade
com zelo profissional e cuidados necessários a cada situação dentro dos preceitos da ética e das
boas práücas da medicina.

. Zelar pela pontualidade no atêndimento aos pacientes deslinatários dos serviços.

. Tratar com urbanidade e respeito os pacientes ê destinatários do serviço público, assim como
toda a equipe da Administração Pública com quem lidar, em razáo da prestaÉo dos serviços que
lhe for cometido.

. Atender as normas e critérios estabelecidos pela SMS.

. Avaliar os pacientes sempre que necessário e evoluídos em prontuário, mediante assinatura e
carimbo do médico responsável pela Pessoa Jurídica contratada.

' Assegurar aos usuários do SUS todas as normativas previstas na Política Nacional de
Humanização. Qualquer tipo de discriminaÉo ou cobrança pelos serviços diretamênte ao usuário
dará causa para instauração de processo administrativo para aplicação das sanções previstas na
Lei 8.666/93 e outras medidas necessárias, garantida defesa na forma da lei.

. A prestação de serviço deverá atendêr:

. Atendimento quanto aos fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal da Saúde.

. Deverá "alimenta/ regularmênte o Sistema de lnformação (quando houver), utilizâdo pela
Secretaria Municipal da Saúde, com todas as iníormaÇões referentes aos procedimentos
realizados, tais como: prontuário, prescrição de exames e medicamentos, entre oulros.

. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas no
crêdenciamento.

. Permitir acesso dos supervisores, auditores, agentes dos órgãos de controle ou outros
proÍissionais da SMS para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços prestados.

. Contribuir para o aprimoramento da atenção à saúde no município de Souto Soares;

. Encaminhar a SMS, Relatório Mensal das atividades desenvolvidas até o 20 (segundo) dia útil do
mês subsequente à realização dos serviços, conforme defnido no contrato.

. Faluras e demais documentos referentes aos sêrviços efetivamente prestados.

. Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal, civil pelos danos causados ao Município ou
a terceiros, deconentes da contratação dos serviços de transporte.

. Prestar à Contratada todas as informações necessárias para o bom desempenho dos
serviços.

9.1,2 Das Obrigaçôes Gerais
9.1.2.1 Eíetuar o pagamento á CONTRATADA, na Íorma e condições estabelecidas neste Edital.
9.1.2.2 Fiscalizar os serviços prestados, através de verificação de qualidade e consequentemente a
acÉitação;
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